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PORTARIA - SGPCF No 13/2025 
Altera o Quadro das Despesas do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

O SECRETÁRIO-GERAL DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato Executivo nº 47/2025, especialmente as do artigo 1o, 
inciso I; 
CONSIDERANDO as Leis Estaduais no 10.461/2024 e no 10.665/2025, que, em suas disposições, concedem ao Poder Judiciário 
autorização para realizar transposições, remanejamentos ou transferências em sua dotação orçamentária; 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica alterado o Orçamento do Poder Judiciário para o exercício de 2025, com a modificação do Quadro de Detalhamento das 
Despesas do Tribunal de Justiça, Fonte 1.501.101, na forma do anexo II. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 2025. 

ELIEZER VIANA DE OLIVEIRA 
Secretário-Geral de Planejamento, Coordenação e Finanças 
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DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DO CONHECIMENTO MULTIDISCIPLINAR 
EMERJ – FÓRUNS PERMANENTES 

C O N V I T E  
 
O Presidente do Fórum Permanente de Direito da Cidade, Desembargador Marcos Alcino de Azevedo Torres, CONVIDA os 
Magistrados, Promotores de Justiça, Procuradores do Estado e do Município, Defensores Públicos, Advogados, Estagiários da EMERJ, 
alunos e demais interessados para a 69ª Reunião do Fórum Permanente de Direito da Cidade, onde será abordado o tema “CIDADES 
DE LUXO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO”, a realizar-se no dia 17 de dezembro de 2025 , com previsão de início às 10h e 
término às 13h, na modalidade Presencial com transmissão via plataforma Zoom, e canal da EMERJ Eventos no YouTube, conforme 
programação abaixo: 
 
 
 
 
Abertura: 
Des. Marcos Alcino de Azevedo Torres      
Presidente do Fórum Permanente de Direito da Cidade da EMERJ 
Desembargador do TJRJ 
Professor e Pesquisador do PPGD da UERJ 
 
Palestrantes: 
CAPRI E SORRENTO: O EPÍTOME DAS CIDADES DE LUXO NA COSTA AMALFITANA 
Profª Drª Vânia Siciliano Aieta 
Membra do Fórum Permanente de Direito da Cidade 
Advogada  
Doutora e Professora do PPGD da UERJ  


